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Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando que nos informe acerca dos 

seguintes questionamentos: 

os agentes de vetores do município utilizam algum veículo público para seu 

trabalho no dia-a-dia? Em caso positivo, quais? 

Existe algum veículo disponibilizado para uso dos médicos e enfermeiras dos 

ESFs? 

Os agentes de saúde fazem uso de veículos particulares para efetuarem visitas 

e serviços domiciliares, tais como curativos (realizados pela enfermagem), 

transportando materiais de uso (pomada, gaze, algodão) e trazendo de volta 

lixo hospitalar referente a esses curativos? 

Por qual motivo no Centro de Saúde central é oferecido veículo à disposição 

dos funcionários públicos que fazem o mesmo labor e nos ESFs não? 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois trata-se de assunto de relevante 

interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a função fiscalizadora do Poder Legislativo, 

assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de eis. 
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